
 
 
Do: Sr. Presidente  
Para: Setor de Licitações e Compras  
PROCESSO DE COMPRA: 17/2026 
 INEXIGIBILIDADE: 08/2026 
ASSUNTO: ATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Considerando a instrução processual contida nos autos do Processo de Compra nº 17/2026, em espe-
cial o Termo de Referência nº 16/2026 e o Parecer do Setor de Licitações e Compras; 
 
Considerando a manifestação da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, que opinou pelo deferi-
mento da contratação direta por inexigibilidade de licitação, atestando o cumprimento dos requisitos 
legais; 
 
No uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento e AUTORIZO a contratação da em-
presa UNIVERSIDADE DE DIREITO PÚBLICO - UNIDIP, inscrita no CNPJ sob o nº 35.883.382/0001-23, 
para a prestação de serviços de capacitação técnica especializada, consistente na inscrição de 01 (um) 
servidor no curso "Orçamento Público Municipal". 
 
O valor total da contratação é de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), conforme proposta comercial 
aceita e pesquisa de preços que demonstra a compatibilidade com os valores de mercado. 
 
A presente contratação fundamenta-se no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, tendo 
em vista a natureza predominantemente intelectual do serviço e a notória especialização da contra-
tada para o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
 
A inviabilidade de competição resta justificada pela singularidade da metodologia de ensino e pela 
expertise técnica dos instrutores, elementos essenciais para o aprimoramento das rotinas administra-
tivas e contábeis desta Edilidade. 
 
Diante do exposto, determino o encaminhamento dos autos ao setor competente para a emissão da 
respectiva Nota de Empenho e demais providências necessárias à formalização do ajuste. 
 
Tremembé, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé 


